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Assunto: DIGITAÇÃO E LANÇAMENTO MENSAL DAS
DESPESAS DE TODAS AS CONTAS
FEDERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAI, NO

BB GESTÃO AGIL, PREENCHIMENTO NO
SISTEMA AGILIZA SUAS E PRESTAÇÃO
DE CONTAS ESTADUAL NO ÂMBITO DA

ASS]STÊNCIA SOCIAL.
À,nêxo: Processo Licitatório

correspondente instruido com
todos seus elementos
constitutivos, incl-usive da fase
preparatória e da minuta do
editaf, bem como da minuta do
respectivo contrato.

PARECER

Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo
Iicitatório seguiu para este órgáo de assessoramento
juridico, objetivando a realização do controle prévio de
legalidade mediante anáIise juridica da pretensa
contrataÇão, sendo apreciado conforme os critérios
objetivos prévios de atribuiÇão de prioridade, considerados
todos os efementos indispensáveis à referida contratação e

dos pressupostos de fato e de direito, especialmente, os
aspectos inerentes à formalização do processo fícitatório e
sua fase preparatória, caracterizada pelo pfaneiamento e a

necessária compatibilidade com o plano de contrataÇões
anua1, sempre que efaborado, e com as J-eis orçamentár
bem como abordadas todas as considerações técni
mercadológicas e de gestão que podem interferir
contrataÇão, nos termos dos Arts. 11 a 21 , da
t4 .133 / 27 .
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Quanto à formaLização do processo, restou demonstrado o
atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei
14.I33/21,; estando devidamente instruido, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de forma.Iizaçào de demanda;
estudo técnico preliminar contendo, ainda, a anáfise de
riscoi termo de referência; estimativa da despesa definida
por meio de parâmetro de aferiÇão do mefhor preÇo na forma
estabefecida no Art. 23, § 1o, da Lei 1'4-133/2L;
demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorizaÇâo
da autoridade competentei e a minuta do edital de
licitaÇão, acompanhada da respectiva minuta do contrato.

Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal- n"
14.133, de 1o de Àbril de 202L; Lei Complementar no 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legisLaÇão pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas
normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, considera-se regufar o prÔcesso ficitatório
em tel-a da forma como se apresenta, inclusive a sua fase
preparatória, a minuta do editaf e seus efementos
constitutivos, bem como a respectiva minuta do contrato, os
quais estão em consonância com a legislação vigente'

Esta Assessoria Juridica enfatiza a obrigatoriedade da

publicidade do ato convocatório do certame, que deverá ser
realizada nos termos do Art. 54, da Lei L4 '733/2I , com

observâncj-a aos prazos minimos para apresentação de

propostas e lances, contados a partir da data de divul-gaÇão
no Art, 55, do mesmodo edital de 1 C itaÇâo, estabelecidos
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